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EXPEDIENTE

EXTRATO  DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 001/19 
- COMISSÃO PROCESSANTE DESIGNADA PELA PORTARIA 

355/2019.
DEMANDANTE: Câmara Municipal de Uberlândia  
DEMANDADO: Concorrência Comércio e Serviços Eireli
OBJETO: Pregão Presencial nº 003/2019  
SÍNTESE DA DECISÃO: Cumpridas as formalidades legais e 
saneado o processo, a Comissão Processante decide pelo 
acolhimento do acordo apresentado pela empresa Concor-
rência Comércio e Serviços Eireli, que se compromete a 
entregar o achocolatado em pó da marca Toddy em emba-
lagens de 2kg, cumprindo assim o compromisso contratual-
mente firmado e afastando-se deste modo a aplicação de 
sanção administrativa. 
Encaminhe-se a presente decisão à autoridade superior 
competente com fulcro no art.47 Lei 8.814/04, para apre-
ciação final e ratificação do feito caso julgue oportuno e 
conveniente. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 30 de agosto de 2019.

Eliane Gualberto
Presidente Comissão 

DESPACHO DO PRESIDENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 001/19

Considerando o interesse público, a oportunidade e conve-
niência, pelos fatos e fundamentos apresentados pela Co-
missão Processante ratifico a decisão e determino o prosse-
guimento do processo para que surta seus efeitos os termos 
do TAG a ser firmado.
Uberlândia 30 de agosto de 3019.

Hélio Ferraz de Oliveira
Baiano - Presidente.


